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\' , Governo do Estado de São Paulo
I '

Secretaria do Meio Ambiente)
, .

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do
\ I ).- Fun"do ES, tadual d~ Prevenção' e Controle da Poluição - FEC,OP, ~:

' ' . ' • ' c -Máquina.s e~qui~a.mentos- . ',. ' " .~~.
)' Contrato: BB/F6C~P N° a.-'iX3.J13,- . , ' , ,USE (bmra\o·o" ."....••.."",!,~, -+-"-

Por este Instrumento, o Banco' d~ Brasil S/A, sociedade de',economia .mista, com 'sede
em Brasílla, Distrito' Federal,inscrito no CNPJ/MF -sob d n 00.QOO.pOO/0001-91, neste ato
devidamente 'representado por seu representante legal ao final qualificado e assinado,
doravante designado 'simplesmente Banco do Brasil, ora nà qualidade de' Agente
Financeiro do Fundo Estadual de Prevenção.e Controle da Poluição, doravante •

, ' designado 'simplesmente FECOP" instituído nos termos, da Lei Estadual, ;"0 11.160, de 18
de junho de 2002,' . com redação alterada pelas Leis Estaduais nO1~.p80, de 24 de julho
de 2009 e n? 14:350, de 22 de fevereiro de 2011, reqúlarnentada pelo Decreto nO46.842
de 19' de junho de 2002; alterado pelos Decretos nO:48.167, ~e 30 de-junho de' 2004, nO
54.653, de 06 de agosto de 2009 e-n" 55.947, de 24 de junho de 2010, e, de outro lado
ora)' Prefeitura ,Municipal de Botucatu CNPJ .46.634.1 01/0001-15, neste ato \ ~
devidamente representadota) por seu (a) representante legal ao final "qualificadora) e
assinado(a), doravante denominadota) Tomador(a), e' ainda; na qualidade de órgão
gestor'do FECOP, assinando o' presente instrumento como lntervenlente..a Se.cretarià
do 'Meio Ambiente,' neste ato devidamente representada por seu representante legal ao
final qualificado e assinado, doravante-denominada simplesmente SMA;,têm entre si justo
e 'acertado o. presente Instrumento de Líberaçãode Crédito- não Reembolsável ao

'-.\ Ap1paro de RecurSOs' do Fundo Éstadual de Prevenção e 'controle .da Poluiç,~o -
.' .FECOP, .que se regerá em conformidade com as disposições da Lel Feder,al n.? 8.666, de
. 21, de julho 'de 1:993 ., Lei de Ljcita'ções, Lei Complementar' n° 101, de 04 de maio de·
2000' = Lei de Responsabilidade Fiscal e mediante ascláusulas, termos, e 'condições a
seguir enunciadas, que as partes mutuamente aceitam e .outorgam e,por si e seus
sucéssores, prometem fielmente cumprir e,respeitar: '.

. '" . " ,-

', Cláusula Prinie:,o _ Do Objeto <; ,( ~

Constitui opje'todo presente o. repasse ao(à) Torn~dor(a) pelo Banco. do Brasil de
crédito não reembolsável ao amparo de recursos disponíveis do FECOP no valor de-até
R$. 210.000,00 (duzentos e' dez mil reais), valor este destinado exclusivamente à
finalidade indjcadana Cláusula Segunda do presente. .

, .
Parágrafo Prim'eiro - O:v~lor mencionado' tvsceout está fundamentado em autorização
concedida; pelo-Conselho de Orientação 'do FECOP, nos termos da Deliberação n?

~ 013/2013 de 10/10/2013 que é considerada, para todos os fins e efeitos de direito, .parte \ '
lníeqrantee lndissociável do presente: "

I I' ,

Parágrafo Segundo- A liberaçãovdo .crédito não reernbolsável ao(à) Tomador(a)
referenciado rio caput, condiCiona-se à prévia' disponibilidade-de. recursos do FECOP no

'~anco do Brasil,sel'!}'prejuízo das demais exiqências aplicáveis, inclusive as previstas
.na Cláusula Terceira do presente Instrumento, ' -

. \ .

(

Cláusula ~egun~a - Da Desti~ação d~ Repasse,

r-Instrumento de Liberação Não Reembolsável - FECOP ~ Máquinas/Equipamentos -'VA - 1/12/. \
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Governo do Estado deSão Paulo
Secretaria do/Meio Ambiente

•.... - ,
lnstrurnento.de Liberação de Crédito não Reembolsâvel ao Amparo de Recursos do

t '-~

. , Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição - FECOP ,
. -Máquinas e·Eq~ipamentos-. ' '. , ,,', ' . ~~

c.ontrato:BB/FECOP N° , " OSE Cuóualo n" ..~,H
, . , ' , ' \ ,..
O repasse mencionado na C'lâusula Primeira do presente destina-se à aquisição da(s)
máquinars) e/ou equipamento.(s) a seguir' especificado(s): .Retroescavadeira para\
operação, de Aterro de 'Resíduos Domiciliares, de Aterro de Resíduos da Construção
Civil, transbordo e de Unidade de Triagem de Resíduos. ,

'/ . ,

Cláusula Terceira - Do Repasse '"
, "

\. \ / • • , \ I

O repasse dos' recursos ao(à)Tomador(a), provenientes do FECOP, será efetivado pelo'
Banco do Brasil, por meio de crédito :em conta especlflca dota) Tomadorta) por este(a) ,
rnantidota) no Banco do Brasil e indicada para o crédito, . após a ocorrência das
seguintes condições: ' -'

'/ I

L' Apresentação pelo(a) Tomadorta),' à Secretaria Executiva do, FECOP, "da
'documentação' demonstrando o processo daljcitaçã'Üp~ra a aquisição does) item(s)

. descrito(s) na Cláusula Segunda do presente instrumento, em conformidade comas \
, disposições da Leitede~al n? 8.666/1993; , :,
" '

u. Expedição da "Autorização de Emissão de Ordem de Fornecimento" pela Secretaria
Executiva do FECOP á9(~)TomadE>r(a);' , . , " , ' ' -,
11I.Entrega da(s) cópia(s) da(s) rrotats) fiscaltais) does) item(ns) dicitadots) e, no caso de
aquisição mediante pagamento parcelado, comprovante I de pagamento ao(s)
fornecedortes) no valorda liberação anterior;' - \

" .
", IV. Expedição de 'Ofício autorizativo pela Secretaria Executiva ao Banco do Brasil, para

liberação do repasse de acordo com o,Orçamento de Aplicação aprovado pelo Conselho . •
I . } . ' , ( 1

deOri~ntação doF~CC?P .. ' . " ~', " -. I .,', '\ " ~ ,

V. O recurso não será repassado ~e ota) .Tornadorta) apresentar algum apontamento no '
Cadin Estadual - SP conforme artigo 7Q do Decreto Estadual nO. 53.455/2008, que
regulamentou a Lei·Estadual n°. 12.799/2008 que dispõe sobre o Cadin Estadual. '

- , • • t ,

Parágrafo Primeiro -' A efetiva autorização ao .Banco do Brasil para liberação da(s)
parcela(s) de' repasse mencionadas. no caput está condicionada .ao Orçamento de
Aplicação devidamente aprovado pf110Conselho de Orientação do -FECOP, por meio da
Secretaria Executiva. . '\

\

Parágrafo 'Segundo .. O(s) repasse(s) does) recurso(s) será(ão) efetivado(s) pelo Banco
do"'-Brasil em ate 1o (dez) dias após o recebimento da autorização referida no inciso IV
desta Cláusula. / . /- c- ' ' ,

, l J '.

Parágrafo Terceiro - Por determinação.da Secretarla' Executiva do FECOP,' o Banco ~ ,
.. -do Brasil poderá suspender a liberação da(s) parcela(s) a li r, ou estornar a(s) ~ .•

1-ln'strumento de Liberação Não Reembolsável=- FECOP - Máquinas/Equipamentos - V.4 - 01/12/1 ,
,c
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'Governo do Estado de São Paulo
,Secretaria do Meio Ambiente
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Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável' ao .6:mparo de Recursos do
'Fundo Estadual de Prevenção e Contróle da Poluição - FECOP ~

• , I

~ __ ~ __'~ ~ __ ~·_-~M~á~u~i~n=a=s~e~/'E=,.~uJi~~~m~e=n~t=o~S~~~~--~~~----~~~ll~J'
Contrato: BB/FECOP N° DSE Contrato o" --"......,;;;...-.-

parcela(s) [áliberadats), caso 'ota) Tomador(a) descumpraas regras estabelecidas no ' - ,
/ , '

presente e/ou as normas previstas no FECOP.' ;(

/

( , . .

Parág'rafo Quarto - O(G:l)Tomadoría); expressamente, autoriza que o Banco do Brasil
proceda na forma descrita no pa.rágrafo anteríoj autorizando, inclusive, que o estorno
do(s) valor(es) referentets) àtásjparcelats) já liberada(s}, seja efetuado a débito da,conta
do FECOP que mantém no Banco do' Brasil. . ' /.

"'---' ,-
Cláusula Quarta- Das Obrigações doCa)Tomador(a)

O(a) Tomadorta), pelo presente instrumento, obriga-se a:
, " '

• I •• - ' • l

I. Ter conta específica FECOP noBanco do Brasil para o recebimento do repasse de
recursos do Fundo; ,

I'

11.Aplicar os recursos )repassado~ d~ FECOP exclusivarnehte nà aquisição dp(s) item(s)
descrito{s) naCláusulaSequnda do presente instrumento; I /

" • . • {f

11I.Responsabilizar-se-pelo montánte excedente, caso.o valor da(s) aquisição(ões) dots)
item(s) descrito(s) na Cláusula Segunda supere-o valor dorepasse:

! ' ,
IV; lniciar o processo 'de, licitàção para a(s) aquisiçãg(ões) descritats) na Cláusula

'-' Segunda do presente instrumento" corttorrne determina a lei Federal n° ~.666/1993, em
,até 60 (sessenta) dias após a data de assinatura do presente instrumento;

V. Comprovar a. realização do procedimento Iicitatório, 'remetendO' ,ao FEOOP a', .
documentação I hábil, em especial, editais de licitàção, 'atas da comissão de licitação,
adjudicação e homologação; recursosirnpetrados e notas fiscais, 'cujas cópias deverão
estar, autenticadas por funcionário autorizado do(a) Tornadortajvou por Tabelião .de

I Notas; " "" ,i',' "", . "'.,' '<~

\ \ F , • .r.
VI. Fazer constar o termoTtepasse FECOP" no corpo dats) .notais) fiscal(is)eQ1itida(s) "

,/ ~ em' nome do(á) Tomador(a), relativas àts) aquisiçãotões) dojs). item(ns) descritos na
Cláusula Segunda dest~ instrumento; I,"" , ,: , _ ~

.~I~':~rovide~c'iar a e~tampa ,dá 10gO,mar~adÓ~?ve~~o d~' Estado de,São 'Paulo, incluindo I • "

os dizeres Secretaria Estadual do MeiO Amb,lente - Fundo Estadual de Prevençao e ' \
Controle da Poluição - FECOP", no(s} iternts) adquirido~ com repasse de recursos do
FECOP, observado odisposto no Manual de Identidade Visual do Governo do Estado;

, , , )

\ .
VIII. Submeter à aprovaçãov.do FECOF!, .corn a antecedência necessária, quaisquer
alterações que venham a ser feitas no objeto dá licitação, ampar / a pelo repasse do

'y FECOP formalizado no' presente 'Iinstrumento;

1- nstrumento de Liberação Não Reembolsável- FECOf? - Máquinas/Equipamentos - VA - 0,1/121
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Governo do Estado de São Paulo
~ secretaría do Meio Ambiente- }

Instr,umentode Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de) Recursos do
Fundo Estadual tJe Prevenção e Controle da Poluição - FECOP ,

, . -Máquinas e 'Equipamentos- ,," " '. ~/JJ
Contrato: BB/FECOP N0 'OSE Conuato o~\'1 !'lU ../

IX. Movimentar os recursos repassados somente, através da conta na qual serão
( , creditados; / ')<,

~ . ( ! .

\

- ,

,. X. Manter áplicados.os 'recursos repassados disponíveis', no período correspondente ao '
inte-rvalo entre a(s) data{s) da(s) .liberaçãofõesje a(s) data(s~ datsjutilizaçâojôes), no
Fundo' qe Investimento' do Banco' do Brasil BB, NC RF Governos, ou.o que venha ai

,substituí-Io; .

/ XI. Não utilizar os rendimentos auferidos .com á aplicação dos recursos repassados,
mencionada no inciso 'anterior, que retomarão ao FECOP através de Autorização de

. Transferência de Recursos expedida pelo Tomador(a) e entregue na agência da Banco
, do Brasil detentora da conta do FECOP;-, ,

/

XII. Encaminhar a Prestação, deContas 'no prazo máximo de ,30 dias, após a realização
da despesa, nos termos-da OláusulaOitavadeste lnstrurnento; .

, .! ••• \, /-'

XIII. Colocar à disposição do FECOP a documentação referente àaplicação dos recursos
epermitindo.a mais ampla fiscalização does) item(s) .adqulrldos. ' ,

:. 1, r I '

- XIV. Responsabilizar-se pela manutenção, conservação e qarantia da utilização do bem
I aos fins que se destinam, consoante (especificado na Cláusula Segunda deste

Instrumento. ' '-, !
/ /. I..

Parágrafo Primeiro - O,(a) Tomador(a) declara para QS devidos fins e sob penas da Lei,
queesseçura recursos necessários .para cohtrapartida nó- valor de R$ 0,00 para a

\. realização do objeto especificado na Cláusula Segunda do presente instrumento; através
._ de reserva de recursos orçamentários, devidamente identificado .no Orçamento Geral e

- "inscrito 'ho Elemento Econômico nO.xxxxxx, estando de acordo corno disposto no artigo
116, parágrafo 1°, inciso VII da Lei Federal n°. '8.666/19~3. .

/

'I·

-, .:

, . '\

Parágrafo Segundo - O(a) , Tomadorta) poderá pleitear ao F\ECOP, formal e
fundamentadamente, a prorrogação do prazo estipulado para o início e término das
aquisições iderttificadas i;l~C~á~sula Segu'nda. ', -.

I ~.
Parág'rafo Terceiro • ~OCa) Tomador(a) poderá , pleitear ao FECOP, formal e
fundamentadarnente, Termots) Aditivo(s) ao presente instrumento, observado o disposto
na Lei' Federal nO 8.666/199,3, condicionando o atendimento do pleito à aprovação do
FECOP~ ,- --,

Parágráfo Quarto - O descumprirnento da presente cláusula pelo(à) . omador(a) ,
implicará na reposição pela mesma dos valores repassados ao I arnpar . do. presente
instrumento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.contados da -data. (a orrência, sendo
certo que no valor devido serão acrescidos-os juros que re '/ ne ram ,O Fundo de I

Investimento do Banco do Brasil BB NC RF~Gove,rnos, ou o v a a substituí-lo, nor I

r'

f -lnstrumento de Liberação Não ReembolSável J-' FECOP - Máquinas/Equipamentos - VA - 01/12/1 .
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tnstrumento de Liberé:lção de Grédito não Reembolsáv~1 ao Amparo de Recursos Cio
, F~nd? Esté!dual de Prevenção eC?ntroJe d.,aPoluição - Ff:;COP, ~.

-Maquinas \e Equlpamentos-, ,' .~ ~ .'3J
Cçmtrato: BB/FECOP N° OS':' Conuat,oo· , "..........,

período compreendido entre a data do repasse e a data da efetiva devolução dos
recursos pelo Tomador(a).

Cláusula QUJnta - Do Agente Técnico e da Secretaria Executiva
{ I

, )

Nos termos do artigo 6° da Lei Estadual n:<>11.160/2002 a CETESB Companhia
-Arnbientafdo Estado dê São IPaulo exeréeráas funções' de Agente Técnico e de
Secretaria Executiva doFECOP. ". ~

j
'\ ,

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria do Meio Ambiente

, ~ \ -

. , ;', (. (

Cláusula Sexta -.Das Atribuições do Agent' Técnico e da 'Sec'retaria Executiva
, , .

As partes se declaramcientes de que, CGmfundamento no Contrato celebrado entre a
Secretaria do Meid Ambiente, Banco do Brasil e CETESB, objetivandoestabeleceras

, condições necessárias à administração e' gestão dos recursos do FECOP, são atribuições
, do Agente Técnico; '

I ' ,\ i

I. Acompanhar a-aquisição dots) item(ns) descritots) na Cláusula Segunda do presente ~
instrumento; :: ~ ,.' " , ..-

/
\

/'

J • I .•.

11.Proceder ao exame dos documentos relativos à aplicação dos recursos, auxiliando p(a)
Tornadorta) nos àspectos técnicos relativos àcorreta aquisição dots) iterrunsjdescritots) ,
na Cláusula Segunda; , , ":,' \ \ '. , ' , . ,,' ,

11I'.Praticar, dentro. de suas .atribulções legais, todos os atos necessários à perfeita
conclusão do objeto deste-Instrumento, e emitir ao Co~selho dê Orientação doFECOP
os pareceres devidos'; \ •

, \

'/

IV. Reter 'os' recursos a serem. liberados e aguardar o saneamento das irregularidades
apontadas pelpAgehte Técnico e/ou Secretaria.Executiva, a saber: ". .

1'. \' . '

a) quando não houvercomprovação'da boa e regular aplicação da parcela anteriormente
recebida, na forma da legisl~ção aplicável; , /,.' ~ I

b) quando verificado desvio de finalidade 'na aplicação 'dos recursos, atrases não
justificados nô cumprimento das etapas ou fases programadas,' práticasatentatórias aos
princípios fundamentais Ida 'Administração Pública nas contratações ou descumprimento

I p~lo(~)' TomadorCa:) de .qualquer(,obrigaç~o assumida neste Instrumento, bem como
demais documentos relacionados ao presen~e. , '

/

r
Cláusula Sétima - Das Obrigações do Agente Financeiro

Nos termos do artigo 7° da Lei Estadual nO11.160/2002, o Banco do Brasil exercerá as
funções de Agente Financeiroçom as atribuições de: '

. \ .r-Inst~umento de Liberação Não Reembolsável - FECOP -/Máquinas/Equipamentos - VA - 01/12/11, I

.'j , ,I
/

\
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, Governo do Estado de São Paulo
Secretarià do Meio Ambiente

\ • 's-,

I </ I' , -

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do
, Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição -FECOP ,

, ' \ , ,

-Má ulnas e E ui arnentosv ;

\

Contrato: BB/FEÇOP N9 ~~ OS[Contrato '!• .....,I~-+---
I. Repassar o valor descrito na Cláusula Primeira ao(à)Tomado~(a), 'mediante
,autori~a;çã~ da Secretaria Executiva/do FECOP, em ~strita ~bservân~i~ ao Orçamento
de Aplicação aprovado e, quando for o.caso, do respectivo cronograma ~Islco-financelro;

/' -

11.Promover abertura e manutenção de conta corrente especifica para abriqaros recursos
transferidos nos termos-da Cláusula Terceira, fornecendo extratos bancários do período,'
compreendido entre o depósito 'inicial' e a efetiva realização da despesa;, ~

, '\ ! ~ /

111.'Promover a aplicação financeira dos, recursos transferidos e' transitoriamente
~ f {disponíveis, no Fundo de Investimento do Banco do Brasil BB NC RF Governos, ou o"

, que venha-a substitul-lo, fornecendo ao(à) Tomador(a), os extratos bancários do período!
para fins da Prestação de Contas; "

" }

IV. Suspender, mediante determinação clã ~~cretaria Executiva ~o FECOP a liberação
da(s) parcelats), caso o(a) Tomador(a) incorrer nas irregularidades identificadas no inciso
IV ,~a~láusúla ~exta ou deixar de apresentar qualquer, documento que venha,
eventualmente, ser solicitado pela Secretaria Executiva e/ou Agente Técnico do
FECOP. ," , ,/- ,:
V. Efetuar consulta noCadlnEstadual= Sp, e não liberar o recurso caso oia) Tomador{a)

) .apresente algum apontamento,' conforme artigo 7° do Decreto Estadual n", 53.455/2008,
.que requlamentou 'a Lei Estadual nO.12.799/2008 que dispõe sobre o Cadin Estadual,

/
, r

Cláusula Oitavá -":Oa Prestação de Contas
\ • • I

O(a) Tornadorta) 'deve" em até 30 (trinta) dias da
apresentar os documentos cornprobatórios por meio de:

'I i, ,1/
, " • I

}

efetiva realizaçãb xía despesa,

a) Demonstrativo da movimentação dos recursos identificando o recebimento e'
destinação do montante repassado; I

J' );' ,

b) Extratos bancários da conta na qual foram 'creditados, os repasses de recursos do,
FE~~OPao(a),'-Tomador(a)"compree~dendo o período entreo depósito inicial.e a ~fetiva y'" "
realização da despesa; ,',' \ (', . '

, -' ' -, '/ :' " "

c) Extratos bancários da aplicação financeira desses recursos no Fundo de Investimento'
do Banco do Bràsil BB Nc} RF Governos, ou o que vie~ a substituí-]o, corrí'preendendoo
período entre o depósito inicial e a efetiva,Jeàlização da 'despesa'; .

~ "

d). Autorização de' Transferêriciade Recursos, - ATR, protocolado pelo Banco' do Brasil,
quando houver devolução de recursos;' , ' I' '

I

t-Instrurnento 'de Liberação Não Reembolsável - FEOOP - Máquinas/Equipamentos - VA - 01/12/11,
" (

/ '

" ,I
e)Comprovante(s) do efetivo pagamentqao(s) fornecedor(es).

I. ' " (;, \I '
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BANCO DO BRASIL

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria do Meio Ambiente,

lnstrumento de Liberação de Crédito não Reerhbolsável ao Amparo de Recursos do
Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição ~FECOR r

-Máquinas e Equipamentos- , " ~~l.12,
Contrato: BB/FECOP N° __ OSE ConU8l0 o" , •

Cláusula Nona '- Do Descurriprirrlento do Instrumento
i ,

"

à descumprirnento dos termos do presente instrumento ou' das regras do FECOP pelo(a)'
Tornadoría), implica no ressarcimento ao FECOP pelo(a) Tomadorta) do(s) saldo(s)
financeiro(s) remanescentets), inclusive os provenientes das receitas obtidas das

, aplicações financeiras realizadas, 'na forma estabelecida na Cláusula Quart~, no prazo,. ... . .
máximo de 30 (trinta) dias do evento, sob, penada imediata instauração de tomada .de
contas especial do responsável, providenciada pelo FECOP.

Parágrafo Único: O descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabélecida no
presente contrato por parte' do(a) ,Tomador(a), ocasionará a rescisão antecipada, do
instrumento,-independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, sem que tal
procedimento importe em qualquer responsabilidade para a Banco do Brasil. '

Cláusula Décima - Do Foro
/ ,\, , '

As partes elegem o Foro da' Comarca da Capital do Estado de' São Paulo para dirimir
quaisquer questões advindas deste Instrúmento, podendo, porém a Banco do Brasil
optar pelo Foro do domicílio do(a) Tomador(-a). -,

E assim, por estarem justos e acertados, firmam o presente lnstrumento em 3 (três)
vias de igual teor e forma, na presença de 3 (três) testemunhas abaixo identificadas
e assinaõas. '

São Paulo.t Ode outubro de 2013.

/

I~<,

rv·~~~
omador(a) '\' _ ,
epresentante Legal:João Cury Neto
argo/Função: Prefeito ~.

-, '.l,.

t-lnstrumento de' Libera.ção Não Reembolsável - FEC()P - Máquínas/Equipamentos - V.4 - 01/12/11, 7/8
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BANCO DD BRA,$IL

Governo do Estado de São Paulo
/' Secretaria do Meio' Ambiente

/.

Instrumento-deLiberação décrédttonão Reembolsável ao Amparo de Recursos do
.. Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição - FECdp .

, -Máquinas e Equipamentos- . , ..~~ .
Contrato:BB/FEC'OP-N° OSE Conuato n.. -----

I

/

Interveniente - MA
. ~ .

Representar Legal: Bruno Covas
Carqo.Função: Secretário de Estado

/.

Testemunhas:

\

I \ I ./'

Nome: --
RG: -,--
CPF: .
O Banco do Brasilcoloca à disposição do(s) clléntets), os seguintes telefones:

• I ," )

Central de Atendimento - 4004.0001 * ou 0800.729.0001; . .' I •

'Serviço de Atendimento ao .Consumidor (informação, dúvida, sugestão, elogio,
. reclamação, suspensão ou cancelamento) - 0800.729.0722;

Para Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800.729.0088;
Ouvidoria BB (demandas não solucionadas no atendimento habitual) - 0800.729.5678.
* Custos de ligações locais e impostos serão cobrados conforme o Estado de origem. No
caso de ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora. '

"y •

-,t-lnstrumento de Liberação Não Reembolsável- FECOP - Máquinas/Equipamentos - V.4 - U1/i2 8/8


